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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE SANTA RITA

CCmSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 072/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2020

EDITAL

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA/PB

- INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 01 DE JUNHO DE 2020, ÁS 08:00 HORAS
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).

- ABERTURA DE PROPOSTAS: 15 DE JUNHO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) .

- INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16 DE JUNHO DE 2020, ÁS 10:00 HORAS (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) .

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br CHAVE: (815054)

- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (Informamndo on° e objeto da Licitação e do Pregão)
E-mail: pmsrlicitapviblica6gmail.com
Edital disponível no site:
https://licitações.santarita.pb.gov.br/categoria/editais ou www.tco.pb.gov.br

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário oficial de Brasília, DF.

IV
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1.0. PREÂMBULO

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CKPJ 09.15,9.666/0001-61, doravante
denominado simplesmente ORO, torna público pata conhecimento de quantos possam interessar que faca
cealitar através da Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe de fipoio, as 08:30 horas do dia 16
de Junho de 2020 no endereço scima indicado, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 001/202Ú,
tipo menor preço por lote; tudc de acordo com este instrumento e em observância a I.ei Federal n°
10.520, de i" de Julho de 2002 e subsidiaiiamente a Lei Federai n° 8.666, de .21 de Junho de 199'j;
Lei Complementar n" 123, de K de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de OS de Agosto de
2000; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal
n 0.538 de 06 de outubro de ;15; Decreij n® 9.488 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n°
10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; conforme os criterlo.s e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a
melhor proposta para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/FE, conforme
especificado no Anexo I deste F.dital, com visr^s à Isvratura da ata de registro de preços, na forma
abaixo:

1.1.0 Pregão Eletrônico SRP será realitado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptcçrafiâ e autenticação - e.m codas as suas fases.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoelco(a) Oficial da Prefeitura Municipal de
Santa P.ic, PB e, mediante ■> inserção e nonitcrsmento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo -Licitac'.ss constante da página eletrônica: www. lieitacoc-s-e.co:r\.br, do
BANCO DO BRASIL S.A.

2.0. DO OBJETO
2.1. O presente Pregão tem poi objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNERO
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA/PB, conforme discriminação çonstar.ce do Ar.exc I. TERMO DE REFERÊNCIA.
2.2. O quantitativo constante ;a página de Pregit Eletrônico no site "iici'-açôes-e", e a mesma dos
listados no Anexo I do Edital. Cabe ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha tur alguma
divergência em função de transf-rência de dados dd nosso sistema para o sistema do Banco do Brasil,
PREVALECERÁ A QUANTIDADE E DESCRIÇÃO constante no Anexo I do Edital.
2.3. A existência de preços tecistrados não obriga a Secretaria Municipal de Assistência Social da
Prefeitura Municipal da Sauita Rita, PB .. firmar as contratações que dele poderão advir, ficando
facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em
igualdade de condições, o benef.ciário do registro terá preferência, nos termos do ü 4" do arc. 15
da Lei Federal n°, 8.606/93.
2.4. A Secretaria Ftanicipal da Assistência Social da Prefeitura tbinicipal de Santa Rita, PB
monitorar,!, pelo menos trimesiraimente, c preço dos produtos, avaliará o mercado coii-stantemente p
poderá rever os preços registr.idos a qualquer tempo, convocando os fotnecedore.s para negociar noves
val.jres.

2.Ó. A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB núo
emitirá qualquer podido de compra, som a prévia oxisrência do respectivo crédito orçamentário.
2.6. O lií.:itante obriga-se a ,:eitir, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência
Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita. PB, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual
estabelecido, os acréscimos ou iuprBssCes resultantes de acordo celebrados entre as partes, do valor
inicial atualizado da contratação.

3.0. RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
3.1 O PROPONENTE deverá observar no inicio deste edital, a data e o horário limite previsto pata a
abertura das propostas, e, do mesmo modo. era atenção também para a data e horário para inicio da
disputa.

4.0. REFERÊNCIA DE TEMPO
4.1 Todas as referências de tempo r.o Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentação relativa ao rertan-?.

5.0. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do Icrtarae tocos e quaisquer interessados, credenciados, do ramo de
atividade pertinente ao objeto de ccntraraçâo, legalmente estabelecidos no Pais e que atendam ás
exigências deste Edital e seus anexos:

5.1.1. A relação dos !.otss com a participação exclusiva de MICBOEMPRESAS, e EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014, estarão assinalados no Anexo I deste Edital;
5.1.2. Os demais Lotes serão destinados á ampla concorrência podendo participar todas e
quaisquer empresas, inclusive as que estejam enquadradas como Micro Empreendedor
Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno E'orte, ou seja:
•Cota Exclusiva para EPP e ME: no valor de até RS 80.000,00;
• Cota Reservada par.i EPP e MS: ate 5-. do total do quantitativo do objeto (Itens com
valores acima de RS 80.000,00);
•Cota Principal: ampla concorrência para EPP, ME e demais empresas, no total de 95- do
quantitativo do objeto
(Itens com valores acima de ES 80.000,00) . Base Legal: art.8', parágrafos 1°, 2' e 3° do
Decreto Federal 8.538/.3015.

5.2. Não poderão participar do presente Pregão Eletrônico
a) Empresas constituídas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou.
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subsidiárias entr-: si, ou ainda, vinculadas sob nenhuma forma;

b) Empresas que estejam suspensíis ou impedidas de participar de licitacSes realizadas em
qualquer âmbito da âdrtiinistraqâo Pública;

c) Empresas declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição;

d) Empresas cujo estatuto ou contrato social nao inclua o objeto deste Pregão;
e> Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial concurso de credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma
de constituição;

£) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econCmico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comtirr,, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

g) Empresas estrangeiras que não funcionara no Pais.

5.3. Pela simples participação no presente processo licitacorio. a empresa estará aceitando
todas as condições estabelecidas no editai, inclusive aquelas exigências decorrentes de
legislação especifica.

S.O. BESULAKENTO OPERACIONAL 00 CERTAME

6.1.0 certame será rçnduri:;- pei-tla Pregoeiroía. e sua equipe de apoio, que terá, em especial,
as atribuições, previstas n:; artigcs e 18°, do Decreto Federal n" 10.024/2019.

7.0. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES
7.1 Para acesso ao sistema -lecriniço, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de
chave de identificação e ser.ha pessoal {intransferíveis), obtidas junto ás Agências do Banco do
Brasil S.A., sediadas no Pais.

7.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente cu por .seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

7.3 Em se tratando de microvtniJresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lêl Complementar
n°. 123, de 14.12.2006, e pura que es.sa possa gozar dos benefícios previstos no Capitulo V da
referida Lei, c necessário, .t época do credenciamento acrescentar as expressões Hicroempresa
ou Empresa de Pequeno Porte ou suas respectivas abreviações, ME ou EPP, â sua firma ou
denominação, conforme o caso.
7.4 O credenciamento do PPtPONEKTE -? de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

8.0. IMPUeNAÇÃO E BEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

• Conforme o .artigo 23 e 2-, .10 j-creto Federal n° 10.024/2019.

8.1. Qualquer pessoa, fisicr. ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos (no
prazo de crês dias úteis;, providências ou impugnar (no prazo de dois dias úteis) o ato
convocatório do presente pregão, na forma eletrônica no endereço pmsrlicitapublica0gmail.com.
Caberá ao!á) Pregoeiro(a), juntamente com o responsável técnico do Setor Solicítante, decidir
sobre as alegações apresentar!,, na impugnacâo no prazo de 03 (três) dia.s úteis unceriocos a data
fixada para abertura da sessão publica.
8.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do cer''''"e, cabendo nova i.mpuqnacão apenas do que foi alterado no Edital, ficando o

restante da matéria, não impucmada no primeiro momento, preclusa.
8.3. Decairá do direito de impugnar vs r.ermo.s deste- edital perante â Prefeitura Municipal de
Santa Rica, PB a licicante u e r.io .v ; i;;er acé o terceiro dia útil que anteceder â data prevista
para a abertuia da sessão, apcutardt ,%s prováveis falhas ou irregularidades que o viciariam,
hipótese era que tal comunicav-ic r.lo teta efeito de recurso.
8.4. A.s impugnaçõas feitas interapestivaraente não serão conhecida.?.

9.0. DA PROPOSTA DE PREÇO
9.1 A licitante deverá antes de lançar as propostas no sistema, preencher todos os dados
referentes â empresa, fazendo conter a Razã.o Social da licitante, o CNPJ, o númeto{s) cie
telefoneis), o e-mail e o respectivo endereço com CEP, para posterior comunicação;
5.2 A PROPONENTE, ao cadastrar sua proposta, deverá declarar, no campo - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
da proposta eletrônica de prece:-, s ;.i cor.dição, ou não, de Microerapresa - HE ou empresa d»
Pequeno Porte - EPP, sob pena tle perda dos buneficros previstos na Lei Complementar n°.123, de
14.12.20Ü6, e alterações da Lat Compleiiièntar 147/.7014.
9.3 A declaração do subitem anterior será realizada sem que a PROPONENTE se identifique,
limitando-se a informar que se trata da Microampresa - ME ou Ba^resa da Pequeno Porta — EPP.
9.4 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às e.xigências de
habilitação previstas no Edital. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.

9.5 A apresentação dais) propostais) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e .seus Anexos.
9.6 A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva
e total responsabilidade -da licitante, nàc lha cabendo, neste caso, o direito de pleitear
qualquer alteração, seja pare mais ou para nenos.
9.7 A proposta de Preços deverá ser encaminhadú, SEM IDENTIFICAÇÃO, com as seguintes exigências:

9.7.1 Preencher o espaço das informações adicionais, fazendo nela conter:
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dí Indicação de u;tia única MnHCA/HKFSBÈNClA para o lote, que bem identifique o
produto, ficandc está vinculada ao processo, e em caso de omissão, o proponente será
iMSDxaraMENiE dectlassi fjcjdo.-

b> DemaiS descri;.Jes compleDentares exigidas no Temo de Referência eit anexo,
c) As especificações do produto cocado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser
descrita pela empresa, com as seguintes informações reais do produto: fabricante,
marca, modelo, embalagem, tipo de material, dentre outras que "julgar necessárias.
Alertamos que a- especificações constantes do Anexo I s3o as condições mínimas
necessárias, devendo as empresas complementar com informações adicionais.

9.7.2 Com o PREÇO UNITÁRIO E O PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA, fixo O irreajustável, consoante a
especificação e a quantidade do material discriminada no Anexo I, devendo já estar inclusos
os impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes do
fornecimento do produto que venham s incidir sobre o objeto desta licitação, bem assim,
deduzidos quaisquer uescontos que venham a ser concedidos. Os preços deverão ser
apresentados da seguinte forma: VALOR UNITÁRIO B GLOBAL DO LOTE, expresso em moeda corrente
nacional, em algarismos .irábicos, sem previsão inflacionária, o de preferência, também por
extenso, sendo admitidas acenas lonas casas após a vírgula IRS O.OQ). no preço unitáixo

e global.

9.8 Apresentar quaisquer out.;ás informações lulgadas necessárias e convenientes pela licitante.
9.9 Ap6s o encerramento ua etapa de iatices da sessão pública, o(a) Ptegceirolai poderá
encaminhar, pelo sistema ele-rõnico, ccrtrapioposta ao licitante que tenha apresentado lance mais
vantajoso, para que seja cbtiúa melhor proposta, observado o critério de julgamento, riáo se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital,
9.10 Em nenhuma hipótese poderão sor alterados o conteúdo da proposta apresentada, seja cora
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importo a modificação dos termos
originais, ressalvadas apen.":'i aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações
essas que serão avaliadas i^ola autoridade competente da Seccetacia Municipal de Assistência
Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

9.11 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e
que não atendam às suas exigências.

10. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

10.1 A validade da propost- será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados á partir da data da
sessào pública do Pregão.

lO.l.lCaso este praz; náo esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo seca
considerado como âcei~"i para eleito de julgamento, estando o mesmo vinculado ao termo de
referência deste edital.

10.2Se, por motivo de í":ça maior, a adjudicação nâo puder ocorrer dentro do período ce
validade da proposta, ou :~e á, 90 (noventa] dias, e caso persista o interesse da Secretaria
Municipal da Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, este poderá
solicitar prorrogação geral da valicaJe acima referida, por igual prazo, no mínimo.
10. .1 Decorridos 90 (noventa) dias da data prevista para o recebimento e abertura das
"Propostas", sem a solicitação ou a ,:or.vjcacóo das mesmas, ficam as concorrentes liberadas dos
compromissos assumidos.
10.4 Nâo se considerará q lalcuer. oferta de vantagem nâo prevista neste Pregão, inclusive
fir.anciaroentos subsidiados ou a fundo perdido.
10.5 Nâo se admitirá propo«;ta que apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que este Pregão nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e in.scalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.
lO.eOíA) Pregoeiro(a), alem do tecebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da
obediência ás condições aqui estabelecidas, bem como em seus anexos, e a decisão quanto ás
dúvidas ou omissões deste Edital.

lO.TOlA) Pregoeiro(â) poderá solicit.ií ac fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo
técnico, amostra do produt-' ,i qualquer tempo ou fase do Processo Llcitatõrio, com a finalidade
de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento.
10.8 0(At Pregoeiroía) podará solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB ou,
ainda, de pes.soas físicas .u juricicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

11. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

• Conforme Artigo 4", .:iCiS:' X da '_ei h'. lú.520/2002.

11.1 A classificação cias propa.scas aura pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. Para os Lotes
qua apresentarem SUBITEHS, será considerado o valer do item, que não deverá exceder o já
estabelecido na pesquisa de preços.
11.2 Durante o julgamento a análise das propostas, poderá ser verificada também pela equipe
técnica, pteliminaimente, a conformidade das propostas apresentadas coro os requisites
estabelecidos neste edital , devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase
de lances, aquelas que ate.tderem plenamente a esses requisitos.

12. PARTICIPAÇÃO
12.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferivel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preço?,
exclusivamente por meio do .ristema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
"www. iicitações-e.c:'jn.br'', opção S.U.A Dí' DISPUTA.
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13. ETAPA DE LANCES

13.1 Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
13.2 Os lances ofertados serão no VALOR GLOBAL DO LOTE. Na contratação, para o cálculo do valor
unitário, será dividido o valor do lance pela quantidade total de unidades licitadas do lote.
No caso em que esta divisão resultar e.ti am valor unitário com centavos, serão considerados,
SOMENTE, as 02 (duas) primeiras casas decimais, desprezando-se as demais. No caso do valor
multiplicado não coincidir cora o valor total do arremate do lote, o mesmo deverá ser
apresentado cora centavos a menor, consequentemente, ficará o valor do lote menor do que o valor
arrematado, aceito como contraproposta.

13.3 Na etapa de lances:
a. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
b. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
c. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$0,01(um centavo).
d. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
e. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos o sucessivos, cora lance final e
fechado.

£. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
Tj prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

r  3 transcorrerá o periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
g. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas cora preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance finai e fechado era até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

g.J. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado era até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

h. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

h.i. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de clas-sificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

i. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender ás
exigências de habilitação.
j. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente â
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

j.l. Na hipótese do subitera anterior, a ocorrência será registrada era campo próprio do
sistema.

1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
m. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
n. No caso de descone::âo cora o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
o. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
p. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

q. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,
r. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.
s. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
t. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente era valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apôs a comunicação
automática para tanto.
u. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
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empresa de pequeno porre que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para c exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

V. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

X. Quando houver propcstas berieíiciadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
z. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

13.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto ao atendimento da Lei Conplementar n". 123 de 14/12/2006,
assegurando, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, conforme procedimento descrito no -site: www.licitacoes-e.com.br, e
nas condições a seguir:

13.4. IA identificác-io da PROPONENTE como Kicroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP, deverá ser feita na for!na do item 9.2. Deste edital.

13.4.2Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou eitpresas de pequeno porte sejam iguais ou até 51 (cinco por cento)
superiores é proposta de menor prece.
13.4.3Parâ efeito do disposto no item 13.4.2 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusâo do direito. Caso ofereça proposta
inferior á melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;
b) nâo ocorrendo interesse da xicroeirpresa ou eitpresa de pequeno porte na forma
da alinea "a" oeste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem 13.4.2 deste edital, na ordem classifícatõria, para o
exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 13.4.2 deste edital,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar a melhor oferta.

13.4.4 Na hipótese da náo contratação nos termos previstos no subitem 14.4.2 deste
edital, voltará á condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de
menor preço originaimente apresentada.

13.4.4.1 Caso não seja o)).serv£da a condiçáo da Lei Complementar n°. 123/2005, após o
encerramento da etapa de lances ca sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá
encaminhar, pele sistema eletrônico, contraproposta à PROPONENTE que tenha
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o
critério de julgamento, nâo se admitindo negociar condições diferentes daquela.?
previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais PROPONENTES.

13.4.5 O disposto nos subitens 13.4.2. e 13.4.3 somente se aplicará quando a proposta de
menor preço náo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
13.4.6Após encerramento do rito, u(a) Pregoeiroía) examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto A compatibilidade do preço era relação ao valor estimado para a
contratação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, os
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, tributos e encargos, custos diretos e
indiretos e as demais ccndições definidas neste Edital.

13.5Caso alguma empresa queira manifestar a intenção de recurso, a :nesma terá 03 (três) horas,
após o (a) Pregoeiro(a) ter declarado vencedor a empresa que teve o lote arrematado, para
manifestá-lo, de forma sucinta, no campo próprio do sistema "licitaçóes-e", tendo em vista que
terá que posteriormente enviar o recurso, no prazo e forma estabelecidos no item 16.
13.6 Após o encerramento do pregão, as licitantes vencedoras ficam obrigadas a enviar via meio
eletrônico para o e-mail: pmsriicitapublicaQgmail.com, toda a documentação prevista no item 14
e proposta conforme o item 15 (todas devidamente numeradas e rubricadas), em no máximo 03
(tzês) horas, em seguida deverá enviar via sedex, para Comissão Permanente de Licitação, Praça
Getúlio Vargas, 40B, centro - Santa Rita, PB, CEP: 58300-130, no prazo de até 03 (três) dias
úteis, toda documentação e a propos-a comerciai final e com todas as especificações do lote
ganho, estarão isentas do envio por sedex da documentação original aquelas licitantes que
remeterem sua documentação com autenticação digital.

ATENtjÃO: O PRAZO DE ENTREGA PRÉ-ESTABELECIDO ACIMA, REPERE-SE AO PRAZO DO DIA DA
CHEGADA DAS DOCUMENTAÇÕES NESTA CC»4ISSÃO, NÃO COMO PRAZO DE ENVIO. A EMPRESA QUE NÃO
ENVIAR AS DOCUMENTAÇÕES NO PRAZO ESTIPULADO, SERÁ DECLARADA INABILITADA.

13.6.1 CABERÁ À CCMISSÁO PEILMANEUTE DE LICITAÇÃO, APÓS CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DA
DOCUMENTAÇÃO SUPRACITADA VIA EMAIL, EMITIR UMA CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO.

13.7 Logo após o encerramento da disputa scrâo realizadas consultas ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS) do Portal de Transparência, bem como será verificad
antes de ser declarado vencedor, onde o(a) Pregoeiro(a) irá consultar sitios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes.
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13.7.1 Verificado o registro de inscrição da etqpresa em órgão que limite sua participação em
processos licitatórios junto à Administração Pública, esta será imediateunente inabilitadado
certame e desobrigada do envio das doctimentações elencadas no item 14 deste edital, sendo
convocadas as ençresas remanescentes.

13.8 Verificado que a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE atende às exigências editalicias, quanto
à  proposta e a habilitsc=o, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-ll.e
adjudicado, pelo(a) Pregoeiro(a>, o objeto definido neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1 Os documentos exigidos para a habilitação, inclusive quando houver necessidade de envio de
anexo, deverão ser apresentadas imedratamente, exclusivamente por meio do sistema
"wuw.licitações-e.com.br", no prato estabelecido no edital, com posterior encaminhamento do
original ou cópia autenticada, observados cs prazos legais pertinentes.
14.2 Para que as licitantes se;am tidas como habilitadas se faz necessária a apresentação do
seguinte documento:

14.2.1 Relativa à Habilitação Jurídica:
a) Cédula de rdenticade cios sócios, e de seu representante legal se houver;
b) No caso do representante, apresentar Procuração ou documento equivalente
da licitante

com poderes para que a pessoa possa se manifestar como seu representante legal
em qualquer fase desce Pregão, acompanhada de documento comprobatório cia
capacidade do outorçante para constituir mandatários e cópias autenticadas dos
documentos pessoais do signatário;
c) Registro comercial, no caso de empresa individual, com ramo de atividade
compatível coro o objeto 1rcitado;
d) Ato crnstitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrai:, em se trataiido de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,

quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada
da empresa licitante, no quai estejam expressos seus poderes para e.xerccr
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, cujo objeto
social se]a compatível com o objeto licitado;
o) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; e

f> Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcicramento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

14.2.2 Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova cie inscncõc no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova ae regularidade junto à Fazenda Federal, emitida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional ou Receita Federal: Quitação de Tributos e

Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e
quanto a Divida Ativa da União;
o) Prova cie regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicilio tu

sede do licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, ou documento equivalente, na forma da lei;
f) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificaúc

—  de Regularidace do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federai, demonstrancic
situação tegular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabailio
através de? Certidão Ketjatit/a de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa.

14.2.3 Relativa à Qualificação Econôraico-Fineutceira:

1. Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE do último exercido social, que comprovem a bca
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizado por Índices oficiais, quando
encerrados há mais de 3 'três) meses da data da apresentação da proposta,
a.l O Balanço Patrimonial - BP do último exercido financeiro deverá conter

quadro ccmpavativo com o exercício anterior (sendo aceito o formato

apresentado no SPED ECD - Escrituração Contábil Digital).
a.2 As Nocas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, para
esclarecer situações relevantes ocorridas até o encerramento do último

exercício social.

1.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercido - DHE
deverão ostar registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou dc
domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade - CRC.

1.2. As e:ipresas constituídas no exercido em curso deverão apresentar copia do
Balanço de Abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
domicilio da licitante.

1.3.0 Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via
impressa, por meio dã Escrituração Contábil Digital - ECD, desde que
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comprovacâ ã Ctansroissáo desta â Receita Federal do Brasil, por meio da
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED).
2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
Índices de Liquidez Geral (LG>, Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),
superiores a 1 (ura), obtidos pela aplicação das fórmulas abaixo, assinado por
Contador ou profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero) L6 =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de liquidez corrente (LC): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero)

LC" Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero)

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

§ 1® A licitante que apresentar resultado menor que 01 (ura), em qualquer dos
indicadores financeiros e econômicos (Índice de liquidez corrente, índice de
liquidez geral e índice de solvência geral) referidos no item 2, poderá
comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercício social, capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo conforme previsto no § 3® Art. 31. da Lei
8.566/93. (Observar no item 33.11 do edital, o percentual utilizado para
avaliação do capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo)
3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, emitidas nos últimos 90 (noventa) dias
antes da data da licitação.

14.2.4 Relativa à Qualificação Técnica:
14.2.'). 1 Como exigência imprescindível para a LICITANTE, está deverá
apresentar as seguintes documentações:

a) Alvará ou Licença Sanitária expedida pela autoridade sanitária
municipal ou estadual da sede da licitante;
b) Alvará de Localização e/ou Funcionamento com atividade/ramo compatível
cora o objeto desta licitação, a ser cotado pelo licitante, e de sua sede
c) As Empresas deverão apresentar no processo 03 (três) ATESTADOS de
capacidade técnica, comprovando o fornecimento dentro das especificações e
do prazo do entrega aos quais foram contratados.
d) Para os produzos do CARNE, devem, ainda, fazer juntada de:

•  Cópia do Registro do Ministério da Agricultura (SIF);

•  DECLARAÇÃO DO FRIGORÍFICO declarando que a empresa licitante está
autorizada a comercializar seus produtos (CARNE) junto à Prefeitura
Municipal de Santa Rita;

•  Declaração de que possui veiculo próprio ou locado dotado de sistema
de refrigeração, para os itens com registro no Ministério da Agricultura
(SIF)/(CARNES). Será feita, pelo órgão competente, diligência junto á
empresa vencedora durante o prazo de vigência do contrato pata comprovação
desta exigência, e a sua apresentação deve ocorrer no ato da assinatura do
contrato.

14.3 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2®,
do art. 32, da Lei n°. 8.666/93, alterado pela Lei n®. 9.648/98 e Instrução Normativa n°. 5/95,
do MARE, conforme Anexo IV.

14.4 Declaração, em cumprimento ao Decreto n®. 4.358, de 05 de setembro de 2002, da não utilização
de mão de obra infantil, obrigatoriamente nos termos do Anexo V.
14.5 Sob pena de inabilitaçâo, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

14.5.1 - Em nome da licitante, com nfiraero do CNPJ, bem assim com o endereço respectivo:
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da

matriz; ou

b) Se a licitante for ,i filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comptovadaraente,
forem emitidos somente em nome da matriz;

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante;
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14.5.2- Datados dos últimos 9C (noventa) dias até a data de abertura da Proposta, quando
nào tiver prazo estabelecido pelo órqâo competente expodidor ou neste edital.

a; nao se enquadrara no prazo de que trata o item anterior os documentos
cuja validade á indeterminada, como é o caso dos atestados de

caoacidadc- técnica.

14.5.3 - Serão aceita.s .somente cópias legíveis;
14.5.4 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e
14.5.5 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original do qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

14.6 Hão serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação do documento era substituição aos
documentos requeridos no presente Edital, salvo casos de documentações de qualificação técnica
conforme o item 14.2.4, pertinentes a aquisição de medicamentos, materiais médicos ou similares.
14.7 Ko caso de Microempresa - t4E ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, constituída na forraa da Lei
Complementar n°. 123, de 14.12.2006 apresentar, ainda, os seguintes documentos:

14.7.1 - Declaração da empre.sa de sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, emitida com data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura do certame,

podendo seguir o modelo em anexo.
14.7.2 - Certidão Simplificada da Junta Comerciai, emitida com data nào anterior a 90
(noventa) ̂ as da abertura do certame.
Parágrafo Único; Caso o Licitante não apresente a Certidão e a Declaração, não poderá gozar
do direito a preferência, enquatírando-se como empresa normal.

14.8 Para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, os licitantes deverão manter
as mesmas condições exigidas para habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços e
do Contrato, inclusive quanto à regularidade fiscal.

:15. DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL
15.1 A proposta de Preços devera ser apresentada, também, com as seguintes exigências:

15.1.1 Em original, de preferência omitida em 01 (uma) via, por computador ou
datilografada, redigida com clareza, em lingua portuguesa, sem emendas, rasuras, bocrõos,
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha pelo representante
legal da licitante, e numeradas e rubricadas em todas as folhas, era papel timbrado da
licitante e deverá estar dentro de envelope indevassável e lacrado no fecho. As
especificações do produto cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser descrita pela
empresa, cora as segu.lntes informações reais do produto: Fabricante, marca, modelo,
embalagem, tipo de .material, dentre outras que julgar necessárias. Alertamos que as
especificações constantes do Anexo I, são as condições miniraas necessárias, devendo as
empresas complementarem com informações adicionais.
15.1.2 Fazer menção ao número deste Pregão e ao respectivo objeto, conter a Razão Social da
licitante, o CNPJ, núraeroís) de telefone(s), de fax e e-raail, e o respectivo endereço cora
CEP (da empresa), com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da
conta para efeito de e.Tãssâo de nota de empenho e posterior pagamento;
15.1.3 Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: Valor dos produtos unitário e
global, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, sem previsão
inflacionária, também por extenso, sendo admitidas apenas 02 (duas) casas após a virqula
(RS 0,00), no preço unitário;
15.1.4 Conter o nome, núracro do CPF (M?), do documento de Identidade (RG), cargo na
empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da ara de registro de preços e do
contrato;

15.1.5 O prazo de validade da proposta deverá ser de no minimo, 90 (noventa) dias.
15.1.6 Informas na proposta (conforme abaixo):

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE j QUANTIDADE MARCA N°DO REGISTRO (quando
necessário)

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

i
i

15.2 Somente poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja cora relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, quando
necessárias a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

15.2.1 - Serão corrigidos autcraaricamente pelo(a) Pregoeiro(a):
a) quaisquer erros de soma e/ou raultiplicacão;
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal cora
poderes para esse fim, posteriormente à sessão;

15.2.2 - As normas que disciplinarão este pregão serão sempre interpretadas era favor da
ampliação da disputa, sem que haja prejuiz.o em ura futuro contrato.

15.3 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
15.4 As licitantes arcarão cora todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas. Nos preços cocados deverão já estar inclusas as despesas legais incidentes, bem como,
deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos;
15.5 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos,
bem como não atendam ãs suas e.xigências.
15.6 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido
de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a

CoraissSo Ferraanente de Licitõçao, ITõça Hetúlio Vaig.is, .lOB, cer.tro - Santa Rita, Pn, CEP: 58300-130'



[j-Kn,. 10 ;i.- 35

indicação, por parte do licitante, de qi.e inexistem fatos que impeçan a sua participação no
certame, eximindo assim o(a! Preçoeirc(a) do disposto no art. 97 da Lei 8.666/93;
15.7 Apenas para efeito de classificação cias propostas, ocorrendo discordância entre os preços
unitários e totais prevalecerão os primeiros e entre os valores expressos em algarismos e por
extenso, serão considerados cs últimos.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1 Declarada(s) a(s) vencedora(as), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, que deverá ser feita ao final da sessão no prazo
de até 03 (três) horas, com registro em campo próprio do sistema "licitacões-e" das suas razões
de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias, conforme Decreto Federal n°
10.024 de 20 de setembro de 2019, para apresentação das razões do recurso, contados do momento do
registro das intenções, nos casos de: julgamento das propostas, habilitação ou inabiiitaçào da
licitante e outros atos e prccedimer.tos, desde que encaminhada exclusivamente na forma eletrônica
no sistema "lícltações-e", íicanco as deiteis licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do tér.mino do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeirola
adjudicar o objeto â vencedora.
16.3 Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao(à) Pregoeiro(a), praticante
do ato recorrido, que aguardará a impugnaçáo ou nâo por parte das demais licitantes, apresentando
memoriais com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias.

16.3.1- Será franqueada ás licitantes, sempre que esta for solicitada através de
requerimento por meio eletrònicc.

16.4 0 recurso porventura interposto contra decisão do (a) Pregoeiro (a), nos casos de
habilitação ou inabiiitaçào do licitante terá efeito suspensivo.
16.5 Caberá ao(à) Pregoeiro :a) receoer, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas
decisões e á Autoridade Competente a decisão final sobre os recursos contra atos do(ai
Pregoeiro(a).

16.6 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade
Competente poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a assinatura da Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato.
16.7 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes á defesa da licitante que pretender

reconsideração total ou parcial das decisões do(a) Pregoeiro(a), deverão ser apresentados
exclusivamente por meio eletrônico, e anexados ao recurso próprio.
16.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados exclusivamente de
forma eletrônica.

16.9 Dos atos a seguir especificados caberão os seguintes recursos:
I- recurso, no prazo de 01 (três) dias úteis a contar da intiraaçâo do ato ou da lavratura
da ata, nos casos de:

a) anulação ou revogação da licitação;
b) rescisão do contrato, a aue se refere o inciso I do art. 79 da Lei Federal n"".

10.520/2002;

c)aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;
II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou dc contrato, de que nâo caiba recurso hierárquico;
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual
ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 10
(dez) dias úteis da intimaç.lo do ato.
17.9.1 O recurso sera dirigido à aatoridade superior, por intermédio da que praticou o

_  ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
/  "i, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a

decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do
recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4° do artigo 109 da Lei no 8.666/93).
17.9.2 A intimação dos atos referidos nos incisos I e II do subitem 17.9, excluindo-se a
pena de multa, será feita mediante publicação na imprensa oficial.

16.10 Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

17. DA LEI COMPLEMENTAR N". 123/2006 e 147/2014

17.1 Das Microerapresas - ME (■ Empresas de Pequeno Porte - EPP:
17.1.1Para que as Microompresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem
dos direitos adquiridos pela Lei Complementar N° 123/2006 e 147/2014 se faz necessário a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Apresentar documentação emitida pela Junta Comercial do Estado comprovando que
a empresa se enquadra na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno
Porte - EPP, documentação esta, que deverá ser emitida com data não inferior a
1° de julho de 2C14;

17.1.2 As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa - ME ou
Empresa de Pequeno Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação ao(á) Pregoeiro(a) ou
a sua equipe de apoio r.o ate do credenciamento ou deixarem de apresentar o documento
exigido no subitem 8.6, tcráo seus benefícios de ME ou EPP automaticamente cancelados
para este certame por falta dc comprovação dessa qualidade em tempo hábil;
17.1.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou por
servidor da Comissão de Licitação, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial,
ficando os mesmos retidos no processo;
17.1.4 A empresa que comptovadamente de acordo com o subitem 17.1.1, alinea "a" se
enquadrar na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP poderá
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dispor dos seguintes Eeneficios:
17.1.4.1 Participar da licitação mesmo que esta apresente alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, desde que apresente no envelope de
habilitação, toda a documentação, inclusive o documento que apresente a restrição;

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação. Prazo este, que
será contado a partir do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame
e poderá a critério do Pregoeiro (a), ser prorrogado por igual periodo;
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alinea "a" deste
item, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas
no art. 81 da Lei n" 8.655, de 21 de junho de 1993. Sendo Facultado ao Pregoeiro (a;
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do
contrato, ou revogar a licitação;

17.1.4.2 Preferência de Contratação como critério de desempate;
17.1.4.2.1 Entende-se por empato a situação em que as propostas apresentadas
pelas Kicroeinpresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até
5% (Cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada e desde que esta
empresa (melhor classificada) não se enquadre na categoria de Microempresa - ME
ou Empresa de Pequeno Pcrte - EPP, ou ainda não atenda as e.xigâncias de
comprovação de que trata os subitens 5.1.2 e 5.1.3 deste edital;
17.1.4.2.2 Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma:
a) Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem
18.1.4.2, oía) Prego0iro(a) convocará o representante da Microempresa- ME ou da
Empresa de Pequeno Porte - EPP (melhor classificado), para que ele apresente um
novo lance, em um prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de preclusão deste
direito, com o preço inferior aquele considerado vencedor do certame, situação em
que será adjudicado o objeto licitado em seu favor;
b) Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP
não apresente um lance inferior ao daquele considerado vencedor, lance este de
que trata a letra A deste item, o(a) Pregoeiro(a) convocará pela ordem
remanescente os representantes das Microempresas - HE ou Empresas de Pequeno
Porte - EPP que por ventura se enquadrem com suas propostas finais iguais ou ate
5% (Cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada, até que um
apresente uma proposta com o valor inferior ao da vencedora ou não haja mais
Microempresa - HE ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do percentual
estabelecido como empate;
c) Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do
percentual estabelecido como empate, ou havendo, mas não apresentando lance
inferior ao valor do considerado vencedor, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que esta seja aceita
pelo(a) PreQoeiro(a);

17.1.5Será assegurado a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da
pretensão de usurpaçâo, quando do questionamento será igualmente punido, conforme
legislação pertinente;

17.1.5.1 lio caso de argüiçâo de qualquer um dos fatos acima, caberá ao
recorrente o ônus da prova da alegação, devendo ser respeitados cs direitos
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, antes da conclusão final
administrativa.

17.1.6 Na hipótese de não haver vencedor para a coca reservada (ou Deserto), esta (e)
poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, em
cumprimento ao Decreto Federal 8.536/2015, o qual será comunicado no Sistema eletrônico
a empresa arrematante, obedecendo os .mesmos prazos estipulados para apresentação das
documentações e proposta finai, sendo acrescentado o ITEM na Ata de Registro de Preços
da licitante vencedora.

17.1.6.1 Af, documentações às quais se referem ao item 17.1.6 deste Editai,
serão requeridas no Oficio descrito no item 17.1.7 deste Edital.

17.l.7Para o cumprimente do ite.m 17.1.6 deste Edital, será realizado tal negociação e
comunicação à empresa convocada, através de Oficio (via e-raail), o qual será ane.xado no
Sistema Eletrônico.

IB. DA ATA DB REGISTRO DE PREÇOS
18.1 A Ata de Registro de Preços vigorará pelo periodo de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a
partir da data da publicação na Imprensa Oficial dos preços registrados;
18.2 Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ào) convocada(s) a(s)
vencedora(s) para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
notificação, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital;

16.2.1- Decorrido o prazo de 06 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a
licitante vencedora comparecido ao cliamamento, sem justificativa aceita pela Secretaria
de Assistência Social da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, decairá o direito de
celebrar o ajuste (ata de registro), bem como, sujeitando-se, automaticamente, ás
sanções legalmente previstas e administrativas e cabendo, assim, a esta Secretaria o
direito de convocar as demai-s classificadas observando a ordem de classificação, para
assinatura da Ata de Registro de Preços, nas mesmas condições da primeira colocada,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte ou no seu todo;
18.2.2- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso, através de documento protocolado
diretamente na sede da Comissão Permanente de Licitação, e desde que ocorra motivo
justificado e aceito polo(a) ?regoeiro(a);
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18.3 - O fornecimento dos objetos será efetuado mediante termo de contrato e/ou e>:pediCcio da
Nota de Empenho, da quai constará a data de expedição, especificações do objeto,
quantitativos(s), prato, local de entrega e preços unitários e totais e ainda a juntada da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS;
18.4 - Os objetos desta licitacâo deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência
Social de Santa Rita - inscrita no CNPJ/MF sob o n° n° 08.699.269/0001-10, situada à Rua
Frederico Ozanan, n" 44, Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, Estado da Paraiba, máximo de 10
(dez) dias úteis, sempre contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. C
Horário de entrega deverá occrrei no periorio de 00 às 17 hs, de Segunda á sexta-feira.
18.5 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a
fornecer os produtos ofertacos, nas quantidades indicadas em cada Nota de Empenho, observando
também, eventual cronograma de entrega a .ser informado pelo Setor Solicitante;
18.6 - A Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB nào esta
obrigada a contratar uma quantidade minina do produto, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do mome.nto da aquisição.
18.6.1 - Os quantitativos totais e;<pres30s no Anexo I sáo estimativos e representam previsões da
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB para as compras
durante o prazo de 12 (doze) .meses;
18.7 - A existência do preço registrado n.4o obriga a Secretaria Municipal do Assistência Social
a  firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação vigente, sendo assegurado â detentora da Ata de Registro de Preço.s
preferência em igualdade de cor.dn.-ões;
18.8 - Os produtos serão àcvolvidcs na .nípctese do mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos pela empresa detentora da Ata de Registro de
Preços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.9 - Constituem motivos para o cancolame.ntc da Ata de Registro dos Preços as situações
referidas no capitulo VIII, arti-gos 2'J e 11, dc Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013.

18.10 - Serão Registrados na Ata de Registro de Preços, as informações constantes no no capitulo
VI, artigo 11, do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
18.11 - Caso o vencedor (es sejal.m) Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constituída na
forma da Lei Complementar n°. 123, de 14.12.2006, a regularidade fiscal será condição
indispensável para a assinature da Ata de Registro de Preços;
18.12 - A licitante vencedora da nreser.te licitação pelo MENOR PREÇO POR LOTE será o DETENTOR DA
ATA.

18.13 - Com base nos termo.? da Ata de Registro de Preços a Secretaria de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB expedirá contrato e posterior Nota de Empenho para o
Detentor da Ata.

16.14 - Qualquer entendimento relevante e.ntre c Detentor e a Secretaria de Assistência Social

<1® Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB será formalizado por escrito, sem o que náo teta
qualquer validade e integrará a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
18.15 - A inexecuçào total ou parcial do ajuste na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou inadimplementc
do contrato ou do instrumento equivalente enseja sua rescisão e conseqüente aplicação das
sanções.

18.16 - A Ata de Registri de Preços poriera ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria da Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB. Em
cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital, optar pela aceitação ou não dc fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de
Registro de Preços.

^  18 ~ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo do
quantitativo de cada lote registrõdo na ata de registro de preços, mediante a consulta e a
anuência do órgão gerenciador e observando o Art. 22, parágrafo 3° e parágrafo 4°, inciso II do
Decreto n° 9.488 de 31 de agosto de 2018.

19. DO TERMO DE CONTRATO

19.1 Assinada e publicada a Ata de Registro de Preços, será elaborado o Termo Contratual quando
for o caso, em favor do (s) licitante(s) vencedor (es), o qual será(ão) convocado(.s) para assinar
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, referente ao fornecimento do produto e
conterá, necessariamente, as zordições especificadas neste ato convocatório, do qual fará
parte, independente de tran.scriçào, p presente edital e seus anexos e a proposta da contratada,
no que couber, celebrado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e a licitante
vencedora, que observará o? termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n^ 9.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decret: Federal n® 3.555, de 09 de Agosto de 2000; Decreto Federal n® 7.891,
de 23 de janeiro de 2013; Le; loniplementa: 147/.lfil4; Decreto Federal n 8.538 de 05 de outubro de
2015; Decreto n° 9.488 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de
2019.

19.1.1- O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual periodo, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB.

19.1.2- Se a(s) licitanteís) vencedora(E) recusar(em)-se a assinar(em) o(s) contrato(s)
no prazo de 05 (cinco) dias, sem justificativa, por escrito, aceita pela Autoridade Superior,
será convocada outra licitante, observada a orde.m de classificação, para celebrar o(s)
contrato(s), e assim sucessivamente. Nesse caso, sujeita-se, a licitante vencedora, ás
penalidades aludidas no Item 31 deste Edital.
19.2 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes.
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poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado desde que compatíveis cora os dispositivos
legais e coro as condições deste Edital.

20. DA EXSCUÇÀO DO CONTRATO
20.1 A execução do contrato, be.T. como rs casos nele omissos, tegular-se-ào pelas cláusulas
contratuais e pelos preraitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios de teoria geral dos contratos e as disposiçSes de direito privado, na forma do
artigo 54 da Lei n°. 8.66ó.. xr3, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

21. DA VIGÊNCIA E OA EFICÁCIA
21.10 prazo de vigência do contrato, sera até o final do e.xercicio financeiro, com validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Imprensa Oficial, tendo início e vencimento
em dia de expediente, dcvei.do-se excluir o primeiro e incluir o último.
21.2 Poderá ser assinado n-vc contrato m; exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que
dentro da validade da ATA LE .RE3ISTP0 DE PREÇC e constatado a existência de saldo na mesma.

22. DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAi DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA LICITANTE VENCEDORA
22.1Cabeiá a Seczetacia de Assistência Social da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB:

22.1.1 - Permitir durrinte a vigiln^.ia cio Contrato, r> acesso dos representantes/prepostos
e empregado- ca "JONTP-ATAü,! ,ic- ; ícal de entrega dos produtos nas dependências da
Secretaria de Assiatêncra Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB,
desde que devidamente i .ic-ntificados e acompanhados por representante dc
CONTRATANTE;

22.1.2 - Promover ■: acompanhamont: e a riscalisaçâo quando da entrega dos produtos, sob
os aspecto." quantitativo o qualitativo, anotando em registro prOprio as falhas
detectadas e comunicando a CONTPJITADA a ocorrê.ncia de qualquer fato que exija
medidas coiintivas por parte desta;

22.1.3 - Comunicar á licicante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

22.1.4 - Impedir que terceiro.s fcrr.eçani oa produtos objeto deste Pregão;
22.1.5 - Presta: es informações e cs esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela CONTRATADA;
22.1.6 - Fiscalitòi o contrato na forma disposta no artigo 62 da Lei 8.666/93;
22.1.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA era até 30 (trinta» dias apôs o atesto da Nota

Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
22.1.0 - Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
22.1.9 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas

as obrigações contratuais.
22.2Caberâ à licitante vencedora:

22.2.1 - respondei, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários; bl seguros de
acidente; t) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizàvúe»; ei vules-refelçâo; fl vales-transporte; e g) outras que por
ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

22.2.2 - manter, .ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja
consideradt inconveniente .4 boa ordem e ãs normas discipllnates da Secretaria de
Assistência Social da Prefeitura búicicipal de Santa Rita, PB;

22.2.3 - respeit.";: as normas e procedime.ntcs de controle e acesso ás dependências da
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

22.2.4 - responde: peles danos Ccvisados diretamente a v ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa :u oolo, durante a entrega do produto, não e;-;cJuindo ou reduzindo es-sa
responsabil idade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de
Assistência Social;

22.2.5 - respondei , ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade .da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Senta
Rita, PB, liando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a
entrega do produto;

22.2.6 - Entregar is produtos máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de
assinatura do contrato/empenho. O descumpriroento ao prazo citado sujeitará a
empresa contratada á penalidade de multa.

22.2.7 - Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo
advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao
procediment!: de entrega.

22.2.8 - Ho ato d,.: entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido
correspondente ao fornecimento.

22.2.9 - comunicar a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.10- justificar, no .caso de .le.scumpriraento do prazo citado no item anterior ou
paralisação do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega
frustrada;

22.2.11- comunicar ao CONTRATANTE, per escrito, se verificar condições que possam
prejudicar a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
execução deste contrato, bem como atraso ou paralisação do fornecimento
apresencandt razões juscificadoras, as quais serão objeto de análise, que
poderão ser ou nâo aceitas pelo Contratante;

22.2.12- encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade cora o previsto no
procedimento licitatôrio.

22.2.13- raanter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de toda.s
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as condições ce habilitação c qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a
execução do contrato;

22.2.14- emitir a liOta fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos
utilizados para custeio deste contrato;

22.2.15 - trazer ai setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas
certidões de rj itureza fiscal;

22.2.16- Se os prcKiutos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o
cumprimento imediato de sjas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo de
24 (vinte c quatro) horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando
defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação da multa
prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

23. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.
23. lÀ licitante vencedora c abera, ainda:

23.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los n-. época própria, vez que os seus empregados não manterão nenlium
vinculo eiir tegaticio com a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB;

23.1.2 - assumir, também, a responsabilidado por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência tia espécie, forem vitimas os seus empregados quando do fornecimento
do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

23.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou contingência; e

23.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação deste Pregão.

23.1.5 - Obter toinis as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do
contrato paçar.do os emolumentos prescritos em lei.

23.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Secretaria de Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela
qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

24. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
24.1 Deverá a licitante ver.; edora observar, tãrrbem, o seguinte:

24.1.1 - é expres: mente proibida a r.intratação de servidor pertencente ao quadre de
pessoal dí. Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipeil de Santa
Rita, PB du: ãr.te a vigência cio contrato;

24.1.2 - expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste
Pregão, salvo se houver prévia autorização da Secretaria de Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB; e

24.1.3 - vedada à subcontrataçâo de outra empresa para o fornecimento do produto e/oii
serviço objeto deste Pregão.

25. DO RECEBIMENTO E ATESTO DO PRODUTO

25.10 objeto da presente licitação ser,i recebido após a emissão do Termo de Contrato, a
—^ Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB designará

formalmente pelo Secretár: :, doravante denoninada COMISSÃO QE RECEBIMENTO, com autoridade para
exercer, como representante c!a Secretaria Municipal de Assistência Social, toda e qualquer acáo
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.
25.2 Se, após o recebimento provisorio, constatar-se que os produtos foram entregues emi
desacordo com a proposta, fora de especiíicação, incompletos ou com sinais de deterioração,
após a notificação por escrito à contratada, serão interrompidos os prazos de recebi.mento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.
25.30S itens objeto do p:'esente pregão deverão ser entregues no prazo estipulado neste Edital,
a contar da emissão da Nota de Empenho correspondente a cada Ordem de Compra parcelada.
25.4 Uma vez entregues os produtos, iniciar-se-á a etapa que compreenderá verificação do produto
de acordo com as especificações técnicas descritas neste Edital, sendo posteriormente aferida á
conformidade e atestada po; escrito a sua entrega.
25.5- O produto será inteiramente recusado pela COMISSÃO DE RECF,B:MENT0 nas seguintes

condições:

25.5.1 Caso tenha sicio entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas
neste Editai, seus anexes ou da proposta.

25.6 Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento
imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
efetivando a troca dos produtos ou apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicação da multa prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem
necessárias.

25.7 À Comissão iefe''):ia no subitem 25.2 compete, entre outras atribuições:
25.7.1- Encarainha.-r á Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB o documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem
aplicadas à CONTRATADA.
25.7.2 - Solicitar è contratada, todas as providências necessárias ao cumprim.ento das

suas obrigações.
25.6A ação da Comissão não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
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-5.9 O objeto cic contrair ferâ recetióo provisória o definitivamente, em parcelas, mediante
pedidos e notas de empeniir, através de atestados passados pela Secretaria de Assistência Social
da Prefeitvira Municipal da Santa Rita, PE.
-5.10 A atesto dos Catui-.s correspondente;; «o foinefiraento do.s produtos pala Comissão de
Recebimento da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita. PB,
conforme Aneiro I, do Term: de R-iferér,oia, ou a outro servidor designado para esse fim.

26. DA FISCALIZAÇÃO
1)5.IA execução das obrigações contratuais integrantes desta licitação serão fiscalizados, pel.o
gestor e fiscal do contrato da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, com autcriciaüe para exercer, como representante da Contratante, toda e quaigue:
ação de orientação gerei, accmpanhamento e fiscalização da execução contratual.
26.2- Á fiscalização compele, entre '.'Utras al i. ibuiçõGs :

26.2.1- Encaminha:- â Gestão de Contratos o documento que relacione as ocorrências que
impliquem em multõ;' -i serem atilicadas á CONTRATADA,-
26.2.2 - Solicitai , lo.ttr-jtaua e seus prepostos, ou obter da Secrstaria de Assistência
Social da Prefeitura Municipal da Santa Rita. PB, tempestivamente, todas as providencias
necessárias ao bom .indamento deste contrato;

26.2.3 - Verificar a conformidade da execução contratual cotti as normas especificadas
e se os ptocediment-js e materiais empregados sSo adequados.
26.2.4- Ordenar á Contratada corrigir, substituir, partes do objeto contratado com
erros, imperfeiçõe?. ou em cesacordo com as especificações.

27. DA DESPESA

27.1 Os recursos para cou;ir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta
licitação serão cor.sigr.adc;- no Or;am.-t;tc da Secretaria Municipal de Assistência Social para os
exercícios alcançados pelo prazo de validada da Ata de Registro de Preços, a cargo do órg.lo
contratante, cujos proçri;i.cif de t.-.il.alnr e clemencos de despesas específicos constarão na
respectiva Nota de Empenh:.

27.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 111 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-íMAS
PROJETO ATIVIDADE:Oa 244 1703 2075 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRADA A FAMÍLIA -
PAIF

08 244 1707 2076 - MANUTENÇM E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO ACOLHIMENTO - CASA DE PASSAGEM
08 244 1707 2077 - MANUTSNÇM DAS AÇÕES DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - RESIDÊNCIA INCLUSIVA
08 241 1706 2080 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA - IDOSO
08 122 2605 2072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 243 1704 2079 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO OE CONVIVÊNCIA - CRIANÇA
08.244 1707 2082 -MANUTENÇÃO 3 IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO CREAS - CENTRO POP
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 - 30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 001 - RECURSO PRÓPRIO

28. DO PAGAMENTO

28.10 pagamento será meuiiinte Es:?Èi:.-HC, de tcordo com as quantidades efetivamente entregues,
após a data do recebime:itc defin.tivo du objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante
apresentação de Nota Fiscal, conferioa e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fi.scal.

28.1.1- Os preços serão fircos e itreajustéveis nos termos da legislação era vigor,
durante a vigência desce .-.)ntrato. salve os casos previstos no ArC. 55, parágrafos 5® e 6° da
Lei 8.666/93, de forma a ser mantldc o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.
28.2- Para efetivação dos piigamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Notas Fiscais, as Cercidôe.s Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a
Fazenda Municipal do domicilio dc proponente, devidamente atualizada;
26.3 - o não cumprimento i!> subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que sô será
processado após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de
pagamento.

29. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
29.10 contrato a .ser firr.-.do podvri str aitendo nc5 '.-asos previstos no are. 5'' e €5 da Loi
8.666/93, desde que haga interesse da Secretaria de Aasitêneia Social da Prefeitura Municipal
de Santa Rita, PB, com a ipresentaíâc das deviti-.is justificativas adequadas a este Proi.iSo.
29.2.NO interesse da Secretaria de Aasieténcia Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita. PB,
o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25-
(vinte e cinco por centoi , conforme disposto no Artigo 65, paragrafos 1° e 2°, da Lei n®.
8.666/93.

29.2.1a llcítante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ovi supressões que se fizerem necessários; e

29.2.2nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supre.ssões resultantes de acordo entre as partes.

30. DA REVISÃO DE PREÇOS
30.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada lote
constante de sua proposta, stravés cie Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos
os insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.
30.2. A não apresentação .Ja Planilha de custos impossibilitará á unidade administrativa a
proceder a futuras cevisõe.-, de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-
flnanceirc.
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30.3. A cada pedido de revisAo de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.
30.4.Ho caso do detentor oc Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das
parcelas relativas ao valor do aquisição do produto cora Hotas Fiscais de Fábrica/Indústria,
encargos em geral, lucro e participação percentual de cada lote em relação ao preço final
(Planilha de Custos).
30.5.À critério da Secretaria de Assistência Socisl da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB
poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterão,
obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de
pedidos de revisão de preços.
30.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Secretaria de Assistência
Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB adotará para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo
Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada
ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para
decisão da Secretacia de Assistâncis Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB no prazo
de 15 (quinze) dias.
30.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções previstas neste edital.

31. DAS PENALIDADES

Aos fornecedores/contratados quo descuraprirom total ou parcialmente os contratos celebrados cora a
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aos licitantes que
cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência; II - Multa;

a)O,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento

ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não
cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida,
com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III - Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar cora a Administração Pública,
enquanto perduraram os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1° O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do
valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrado judicialmente, sendo corrigida monetatiamente, de conformidade com a
variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
§ 2® A pene de multa poderá ser aplicada crmulativamente cora as demais sanções
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02.

§ 3°. A contagem do periodo de atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento da obrigação.
§ 4® A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

1-06 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II - 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento iraotivado da execução de obra, de serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bens.
III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem
justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de
licitação no âmbito da Ad-ministração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

§ 5° Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos
incisos do parágrafo anterior, ou
II - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.
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§  5° Ka modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, nâo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal,
será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, sondo descredenciado do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuizo das multas previstas em edital e no
contrato e das coiriinaçôes legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02. são de corapetôncia do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o
qual deverá conter:

I - nome ou razão .social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro nacional de
Pessoas Jurídicas -

CHPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

II - nome e CPF de todos os .sócios;

III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; IV - órgão ou entidade
e autoridade que aplicou a sanção;
V - número do proce.sso; e VI - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB e, no que couber, ás demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n". 8.666/93.
11.5 Caracterizar-se-á formal recusa á contratação, podendo a Secretaria de Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem do classificação, para que manifestem interesse na contratação, em
igual prazo, e atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou
então cancelar o lote as seguintes hipóteses:

c) Após decorridos 85 (cinco) dias da convocação da Secretaria de Assistência Social da

Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB sem que a licitante vencedora tenha retirado e
assinado o instrumento contratual.

d) Após decorridos 05 ícznco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter
sido solicitada, sem justificativa de atraso ou cora justificativa de atraso não aceita.

11.6 Além das penalidades eiveis eler.cadas nos subi cens anteriores, a Lei n°. 8.656/93 prevê
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuizo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição
ou venda de cens ou mercadorias, cu contrato dela decorrente:

I- elevando arbitraria:nente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato: Pena - detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos, e multa.
VI.

32. DA RESCISÃO

32. IA inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 00 da Lei no f.666/93.

32.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, .issegurado o contraditório e a ampla defesa.
32.2A rescisão do contrato poderá ser;

32.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Seccebacia de Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, nocificando-se a licitante vencedora
com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias; ou

32.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo .neste Pregão, desde
que haja conveniência para a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB; ou

32.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
32.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

33. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
33.10 desatendimento de e:-;igências formais e não essenciais, não implicará no afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
33.2A presente licitação não importa necessariamente em celebração de contrato.
33.3 Aos casos omissos, apiicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, pela
Lei n". 8.666/1993, Dec:etos Federais n° 3.555/00, 3.931/01 e 5.450/05, e alterações
posteriores.
33.4A Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB poderá,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
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devendo tal modificacso ser divulgada pelo mesmo instrumento, exceto quando,
inquestionavelmente, a altetaoSo não afetar a formulação das propostas.
33.5 0 PROPONENTE é respon.f^ivel pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados cm qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdad- d.js informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do P.ROPOHEMTE que o tiver -ipresencado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem
prejuízo das demais sançõci cabíveis.
33.SÉ facultado acla) Fregoeíroia;, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da
licitação, promover diliuér.cia.s com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, solicitando documentos originais ou certidões emitidas por órgão competentes.
33.7 Os PROPONENTES intimados para prestar quai.-squer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado peloía) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificaçâo/inabilitaçâo.
33.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os PROPO.StJiXTES, desde çuc não comprometam o interesse da Secretaria de
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, a finalidade e a segurança da
contratação.

33.3 As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES per qualquer
meio de comunicação, inclusive o eietrònco, que cc.mprove o recebimento ou, ainda, mediante
publicação na Imprensa Ofi .-.ai .
33.10OS casos não previsto:- i.ent.e Edital serác decididos pelo(a) Pregoeirola) .

34. DO PRPSÃO
34.IA critério da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB,

este Pregão poderá:

34.1.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiro.s,
mediante pa:;cer escrito e devidamente fundamentado; ou

34.1.3 - ser revroacío. a juizo cia Secretaria de Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB. s" for considerado inoportuno ou inconveniente ao
i.nteresse publico, de-ccrie:,le de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente - suficiente peru justificai cal conduta; ou

34.1.3 - ter sua data de acol ;ii inen t o ria.s propostas transferida, por conveniência
exclusiva oa Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB.

34.2Serâ observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
34.2.1 - a anulaç.ão do procedimento licitatótio por motivo de ilegalidade não gera

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 5S da
Lei n°. S.Ctí/gS;

34.2.2 - a nulidade cio procedimento licitatõrio induz â do contrato, ressalvado, ainda,
o dispositivo citado na alínea anterior; e

34.2.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado c
contraditório e a ampla defesa.

35. DOS ANEXOS

35.1 São partes integrantes neste edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de F-Oferência;

ANEXO II - Minuta Üa ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO III - Minuta de Contrato;

ANEXO IV - Minuta cie Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
ANEXO V - Minuta de Declaração de inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa;
ANEXO VI - Minuta de Declaração de Enquadramento como Microempiesa ou Empresa de Pequeno
Porte;

ANEXO VII - .Minuta de Declaração de Regularidade para Habilitação.

36. DO FORO

36.1 Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, salvo ;ios casos previ.stos r.o art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição
Federal, o foro competente ê o da Cometca de Santa Rita, PB.

Santa Rita - PB, 28 de Maio de 2020.

F.aiiü .ifrrri') vias

Prec ;p : r .'íicial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

I

Xarmo da ftefarância

l.IMintODUCAO

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federai
e municipal correspondente.

2. OBJETO

2.1. SXSTEMh DB REGISTRO OE PPJ^ÇC PARA AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DB SANTA RITA/PB

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Tem por objetivo atender as demandas e necessidades da referida Secretaria, sobretudo, da
continuidade nas manutenções das atividades que sâo desenvolvidas nos Centros de Referência
Especializado de .Assistência Social-CPERS, Centros de Referência de Assistência Social-CRAS entre
outros.

4. DESCRIÇÃO DOS KUiSiUTOS

4.1 o quantitativo, a descrição dos produtos e seus quantitativos estão descritos no quadro abaixo:

ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

1

ACHOCOLATADO em p6, instantâneo, com 400 g. Acondicionado em
embalagem original do làbiioante, cow dado.s de identificação
do produto, data de fabricação, prazo de validade, de acordo
com a Resolução 12/70 na CNKPA.

und 3000

2

AÇÚCAR cristalirado, branco, com 1 kg. Acondicionado em
embalagem original do tabricante, com dados de identificação
do produto, data de fabri.taçâo e prazc de validade, de acordo
coro a Resolução 12/73 da CNNPA.

und 3000

3

ARROZ branco, tipo 1, .tora 1 kg. Acondicionado ura embalagem
original do fabricante, tora dados de identificação do produto,
data de fabricação e prazo de validade, de acordo com a
Resolução 12/70 da CtlHp;-.

und 3540

A

ARROZ parboilizado, -ongc fiiiO, tipo 1. com 1 kg.
Acondicionado era embalaiera original cc fabricante, cora dados
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade, de acordo co.m a Resolução 12/78 da CNNPA. und

3540

5

AVEIA farinha, primeira qualidade, cora aproximadamente 500 g.
Acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade, de acordo com a Resolução 12/79 da CKIIPA.

und 2000

6

BISCOITO de água e sal, pacote com 100 g. Acondicionado em
embalagem dupla, orig-nai do fabricante, com ciados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade, de acordo com a Resolução L2/7B da CNMPA.

und 4000

7
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7

BISCOITO mai:ena ou leice, com 400 g. Acondicionado em
embalagem dupla, original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prato de
validade, de acordo com a Resolução, 12/78 da CNNPR.

und 4000

3

BISCOITO maria, com 400 ç. Scondicionado em embalagem dupla,
original do fabricante, tem dados de identificação do produto,
data de fabricarão e prato de validade, de acordo com a
Resolução 12/76 da cnnpa.

und 3000

9

CAFÉ torrado e moido, a vácuo com 250 g. Acondicionado em
embalagem dupla, original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade, de acordo cor a Resolução 12/78 da CSHPft.

und 3000

10

CALDO de carne, primeira qualidade, cont(3nao 24 tabletes de 19
g. Acondicionado em embalagem original do fabricante, com
dados de identificação oo produto, data de fabricação e prazo
de validade. und

1150

11

CALDO de galinha composto de: sal, gordura hidrogenada, amido,
extrato de levedura, ccridimento, açúcar, curry, salsa, gordura
de galinha, carne de galinha, realçadores de sabor, glutamato
monossódico e inosinatc dissddico, corantes natural, melo e
aroroatitante. Contem glúten. Acondicionado em embalagem
original do fabricante contendo 24 unidades de 19 g, com o
nome do responsável técnico, o lote, daca de fabricação e
validade. und

500

1

1

CAUELA em pó, com 50 g. Embalagem com dados de identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade, de acordo a Pfiscluçàc 12/78 da CIWPA.

und 100

13

CEREAL infantil, farinha de milho pré cozida: para
complementar a alimentação da criança a partir do 6° mês,
enriquecido cora 9 vitaminas, contendo nucríprotect e fumarato
ferrosol, 230 gramas

und 500

14

COLORI FICO EK ?6: de prine.ira qua.ládade, com aproximadamente
100 g. Embalagem com dsdcs de irientlficaçân do produto, data
de fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CKtJPA.

und 900

15

CREMOGEMA: mingau indicado para crianças a partir de 3 anos de
idade, enriquecido com vitaminas e minerais, sabor
tradicional, 100 gramas.

und 3Ó00

16

ERVILHA em conserva, reidratacla, com aproximadamente 200 g.
Acondicionada em embalagem original do fabricante, com dados
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade. und

300

17

EXTRATO de tomate, cc.m 350 y. Acondicionado em embalagem
original do fabricante, ccm dados de ioentifrcaçâo do produto,
data de fabricação e prazo de validade, de acordo com a
Resolução 12/7S da CNNFA. und

1000

18

FARINHA de mandioca, torrada, fina, primeira qualidade, com 1
kg. Acondicionada em embalagem original do fabricante, com
dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo
de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. und

500

19

FARINHA de trigo com fermento, primeira qualidade, com 1 kg.
Acondicionada em emba-agem original dc fabricante, com dados
de identificação cio produto, dala de fabricação e prazo de
validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. und

1500

20

FARINHA láctea, primeira qualidade, ccm 400 g. Acondicionada
em embalagem originai do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade, de acordo com. a Resolução 12/73 da CNNPA.

und 2000

21

FEIJAo carioquinhd, tipc 1, ccm 1 V.g. Acondicionado em
embalagem original do fabricante, cora dados de identificação
do produto, data de fabiicaçio e prazo de -.Mlidade.

und 2150

22

FEIJAo macassar, primeira qualidade, com i kg. Acondicionado
em embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade. und

1000
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23

FEIJÃO preto, com 1 kg. Acondicionado em embalagem de
polipropileno
transparente, original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade. und

2000

24

FÓRMULA INFANTIL DE 2° SEMESTRE: fórmula infantil de
seguimento, com predominância protéica de caseina, acrescida
de óleos vegetais, maltodexcrina e enriquecida cora vitaminas,
minerais, ferro e outros oligoelementos. Alimentos de
lactentes, era seqüência ao esquema alimentar iniciado nos
primeiros 6 meses de vida

und 50

25

FOBÃ de milho, pté-cozido, com 500 g. Acondicionado em
embalagem original do fabricante, com dados de identificação
do produto, data de fabricação e prazo de validade, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA.

und 3150

26

GOIABADA, consistência firme, 600 g. Embalagem com dados de
identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

und 100

27

LEITE em pó, integral, cora 400 g. Acondicionado era embalagem
original do fabricante, com dados de identificação do produto,
data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da
Saúde.

und 3000

28

MACARRÃO tipo espaguete, primeira qualidade, vitaminado com
ovos, com 500 g. Acondicionado em embalagem original do
fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de acordo cora a Resolução
12/78 da CNNPA.

und 1800

29

MACARRÃO tipo Argolinha, massa cora ovos, vitaminado, composto
de matéria-prima de primeira qualidade, com embalagem de 500
g. Acondicionado em embalagem original do fabricante, cora
dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo
de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CHUPA. und

1000

30

I4ARGARIHA vegetal, com aproximadamente 500 g. Acondicionada era
embalagem original do fabricante, com dados de identificação
do produto, data de fabricação e prazo de validade, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 0 produto deverá ter registro
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

und 1600

31

MILHO PARA MÜGONZÁ 500 g, Acondicionado em embalagem original
do fabricante, com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. und

300

32

MILHO para pipoca, primeira qualidade, com 500 g.
Acondicionado em embalagem de polipropileno transparente,
original de fabricante, com dados de identificação do produto,
data de fabricação e prazo de validade. und

300

33

MILHO verde em conserva, com aproximadamente 200g.
Acondicionado era embalagem original do fabricante, cora dados
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade. und

100

34

ÓLEO de soja refinado, com aproximadamente 900 ml.
Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade. und

2160

35

PROTEÍNA de soja, texturizada, natural, com 500g.
Acondicionada era embalagem original do fabricante, com dados
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade. und

720

36

SAL iodado, refinado, cora 1 kg. Embalagem com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade. und

400

37

SARDINHA, lata cora óleo de soja co.mestível, 130 g,
Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade. und

2000

38

SUCO CONCEHTRATO SABOR CAJU: suco concentrado, sabor caju,
embalado em garrafas pet ou vidro de 500 ml. Composição
minima: água, suco de caju concentrado e integral.
Pasteurizado e homogeneizado, não fer.mentado e nâo alcoólico.
Não deve conter glúten e nem adição de açúcar, rendimento de
pelo menos 5 litros para 500 ml de suco. und

600
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39

SUCO CONCENTRATO SABOR GOIABA: snco concentrado, sabor caju,
embalado em garrafas pet ou vidro dc 500 ml. Composição
minima: água, suco de goiaba concentrado e integral.
Pasteurizado e homogeneizado, não fermentado e não alcoólico.
Não deve conter glúten e nem adição de açúcar, rendimento de
pelo menos 5 litros para 500 ml de suco. und

600

40
TEMPERO completo, com 100 g. Embalagem com dados do
identificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade. und

900

41 VINAGRE de álcool, com 500 ml. Acondicionado em embalagem
original do fabricante, com dados de identificação do produto,
data de fabricação e prazo de validade. und

2160

ALIMENTOS PEHSCIVEIS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

42

CARNE bovina charqueada, ponta dc agulha. Acondicionada cm
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente, contendo identificação do produto, marca do
fabricante e prazo do validado.Inspecionado pelo ministério
da agricultura (SIF ou SIE).Conforme relação de entrega.

kg 2400

43

CARNE BOVINA: segunda magra (chã de dentro, paleta, acém,
músculo, capa de contra-filé), sem osso, máximo 5,0% de
gordura, máximo de 3,0% de aponeuroses (nervos).
Acondicionada em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente, contendo identificação do produto,
marca do fabricante e prazo de validade.Inspecionado pelo
ministério da agricultura (SIs ou .51S) .

kg 2400

44

CARNE MOÍDA, BOVINA, MAGRA, CONGELADA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente, contende identificação do produto, marca do
fabricante e prazo de validade.Inspecionado pelo ministério
da agricultura (SIF ou .SIS) .

kg 2400

45

fIgado bovino, inteiro, resfriado, de primeira qualidade.
Acondicionado em embalagem de filmo PVC transparente ou saco
plástico transparente, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da .Saúde, DIPOA n.304 de 22/04/95
e  n.l45 de 22/04/98 e da Resolução da ANVISA n''105 de
19/05/99.

kg 1500

46

FILÉ de merluza. Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente, contendo
identificação do produto, marca do fabricante, .prazo de
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com a
Portaria do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da
Saúde, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n' 145 de 22/04/98 e da

Resolução da Anvisa n° 105 de 19/05/1999

kg 1500

47

FRANGO COXA/SOBRECOXA: congelada, com no máximo 10% de
gordura, livre de aparas. Acondicionada e.m embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as
Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da
Saúde, DIPOA n.304 de 22/04/96 o n.l45 de 22/04/98 e da

Resolução da ANVISA n®105 de 19/05/99.

Kg 1000

48

FRANGO INTEIRO: congelada, sem pé e sem cabeça, com no máximo
10% de gordura, livre de aparas. Acondicionada em embalagem
de filme PVC transparente ou saco plástico transparente,
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as
Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da
Saúde, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.i45 de 22/04/98 e da
Resolução da ANVISA n®105 de 19/05/99.

Kg 3500
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49

FRANGO PEITO: congelada, com no máximo 10% do gordura, livre
de aparas. Acondicionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente, contendo
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, marcas e carimbos oficiais, dc acordo com as
Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da
Saúde, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.i45 de 22/04/98 e da
Resolução da AKVISA n®j05 do 19/05/99.

Kg 1500

50

lORGOTE, sabor morango, coco e salada de frutas, leite
pasteurizado, áçucar, fermento lácteo, polpas de morango e
coco. Permitida a adição de aditivos. 0 iorgute deve
apresentar-se com os aspectos próprios, cor e sabor
característicos, livres de sujidades e qualquer substância
contamintante. rotulagem e embalagem: acondicionados em sacos
plásticos atóxicos de 1 litro contendo nome e endereço do
fabricante, nome e composição do produto, informação
nutricional, data de fabricação e validade, número do
registro do estabelecimento produtor no órgão oficial
compentente.

UNDS 1000

51

OVO tipo extra, classe A, branco ou vermelho, embalagem com
30 unidades, dados de identificação do produto e prazo de
validade. Com ausência de sujidades, registro no Ministério
da Agricultura c/ou Ki.nistério da Saúde, de acordo com a
Resolução 12/78 da CKNPA. Inspecionado pelo ministério da
agricultura (SIF ou SIE).

UNOS 900

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1. Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.2. Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, em
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;
5.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes .dos bens, de acordo com os
artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
5.4. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, às suas expensas, no prazo máximo de
15 dias, os bens que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento convocatório, ainda que
constatados após o recebimento e ou pagamento.
5.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;
5.6. Comunicar à Administração, no prazo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data
da execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;
5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referências ou minuta de contrato;
3.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato;

5.10. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
5.11.Executar as obrigações assumidas com observância à melhor técnica vigente.
5.12 A garantia de funcionamento e assistência técnica sem quaisquer ônus para a
Contratante, englobando a reparação das eventuais vicios e falhas dos equipamentos e a
substituição de peças e componentes originais que se apresentem defeituosos, incluindo o
fornecimento, substituição.

6.0. DOS PRAZOS

6.1.0 prazo máxrmo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a
partir da assinatura do Contrato;
6.2.0 prazo de vigência do contrato até o exercício financeiro, a partir da data de
assinatura do contrato.

Ccmisflio Permanente ie ticitãçso, rríi';á r.otú] ío <108, centro - Santa Rita, PB, CEP: 58300-Í?0'
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7.0. DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens deverão ser e.nuteçuG-s era erabalagem originais no Almoxarifado da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, localizado na Rua Dalva Maria Falconi, s/n, Distrito Industrial,
Santa Rita/PB,

7.1.1 Os itens 4 3 a 52, devera ser entregues em carro com refrigeração (se OS
ganhadores tiverem sua sede fora do município de Santa Rita, PB) e em veiculo
isotérmico (se os ganhadores tiverem sua sede no Município de Santa Rita, PB),
desde que a temperatura seja mantida até o momento de entrega no local elencado no
item 6.1.

7.2. Fica assegurado a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo cora
as especificações exigidas no Edital, ficando a empresa CONTRATADA obrigada a substituir
e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 30 dias a contar da sua notificação,
que ficará a cargo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB.
7.3. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, as partes do material desta contratação em que se verificarem vicios,
defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos
fornecimentos, na forma estabelecida neste Termo de Referência.
7.4. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em

-  hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.
rd 7.5. A empresa contratada deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as

especificações descritas neste: Termo de Referência, bem como nos prazos e quantitativos
nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de
estarem em desacordo com as referidas especificações, bem como não estiver de acordo com
a amostra apresentada e aprovada, sob pena de aplicação de sanções administrativas.
7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo
CONTRAT.ANTE.

8.0 DA GARANTIA DO OBJETO

S.l. Os itens, objeto da licitação, deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal/fatura
discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como o termo de garantia contra
defeito de fabricação. A CüNTPATAD.^ se obriga a fornecer garantia contra defeito de
fabricação de todo o material entregue e substituir, era até 30 (trinta) dias após a
'notificação, o material que apresentar qualquer defeito, sem implicar aumento no preço
registrado, sob pena de aplicação de sanção.

9.0. DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será feito pela Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal
de Santa Rita, PB, que deverá emitir e registrar em sua Unidade Contábil, a Nota de
Empenho das despesas em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto.

O

CONCEIÇÃO AWÁLIA DA SILVA PEREIRA
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Coriissâc PeriT.-anontG de ci t a V-ir.T-.i.*?, •503, CTniro - Sant.d Rit-rJ,
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ÍÍ7.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ar^EIXO II

Minuta da ATA DE REGISTRO DB PREÇOS

;  /2j20

Aos .. dias do mês de .. de tia sede da Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Santa Rita, Estado da Pasaiba, locaiitada na Fraca Getulio Vargas - Centro - Santa Rita - PB, nos
termos da Lei Federal n° 10.503, de 11 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n" e.66í,
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Detembro de 2006; Decreto Federal n"
3.555, de 06 de Agosto de 2000; Decreto Federal n° 1.392, de 23 de ]aneiro de 2013; Lei Complementar
141/2014; Decreto Federal n E."'3B de 06 de outubro de 2015; Decreto n° 9.480 de 31 de agosto de
2018; Decreto Federal n° 10.024 de ."O de setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das retaridas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregáo Eletrônico n° 000/2020 que objetiva o registro de preços para; SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA BITA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgêo e/ou entidade integrante :ia presi^nte At.i de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA - CNPJ n° 09.159.566/0001--'l.

VENCEDOR:

CNPj':
~ITEM I ESPECIFICAÇÃO i-iARCA ÜHID. OUANT. P.ÜNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRiríElRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terd a vigência de 12 (dozei meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprenea oficial.

A existência de preços registrados iiAo obriga a Prefeitura Municipal de Santa Rita firmar
contratações oriundas dc Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facuitando-se
a tealizâçào de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente fomalisada
através do respectivo Pedido ue COTnpra, -serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n® 000/2020, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pela Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, que tanüoèm e
o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades ria administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n°
000/2020, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador e
observando o Art. 22, oaràgrafo 3" e parágrafo 4", inciso II do Decreto n' 9.488 de 31 de agosto de
2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital dc Pregão Eletrônico n"
vencedora do referido certame:

000/2020 e seus anexos, e a seguinte proposta

Itemts);

valor: RS

itemo) :

Valor: RS

Ccmlsaâo permanente dé LlcJtrti.-âo, Pri.;a Uetiúir,. Vargas, ÍQB, centro - Santa Rllã.' PB, CEP: 5!>3(;fl-130
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Santa Rita.

Coisissao Permanente do Licitação, Praça OctiiUo Vargas, 408, centro - Santa Rita, PB, CEP: 58300-130
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AMF.XO III

Minuta de Contrato

CONTRATO N" /.

termo de contrato que ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONrOPIIE DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento part i ralar de contrato, de um lado o Secretaria Municipal de Assistência
Social de Santa Rita - inscrita r.o CNPJ/M? sob o r.'- n° 08.699.269/0001-10, situada à Rua Frederico

Ozanan, n° 44, Centro, CEP: 53.íCO-220, Santa Rita, Estado da Paraíba, neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária Municipil de Assistência Social, a Sra. CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA,
inscrita no CPF/MF.022.560.03-i-:)0,doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado -

-  - - ..., CNPJ r.° neste ato representado por ....
residente e domiciliado na . . . ., - - - - . . ., CPF

Carteira de Identidade r.° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual .se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 000/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.52C, do 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n'''
8.666, de 21 de Junho de !''93; Lei Complementar: n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 3.555, de 08 de AqosCo de 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
Lei Complementar 147/2014; locreto Federal r. 8 . 533 de 06 de outubro de 2015; Decreto n° 9.488 de
31 de agosto de 2013; Dec:oto Federal n' 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 6ENERO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1 O presente contrato tem por objeto: SISTEMA DE
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
RITA/PB.

2.1.0 fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Pregão Eletrônico n® 000/2020 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, è de RS (.

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

4.1 Os preços contratados são fi:<os nele pericdo do u.m ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

4.2 Ocorrendo o desequilibrio econômico-tinanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas correrão por ccnta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 111 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-EMAS
PROJETO ATIVIDADE: 08 244 1703 2075 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRADA A FAMÍLIA -
PAIF

08 244 1707 2076 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO ACOLHIMENTO - CASA DE PASSAGEM
08 244 1707 2077 - MANUTENÇM DAS AÇÕES DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - RESIDÊNCIA INCLÜSIVA
08 241 1706 2080 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA - IDOSO
08 122 2605 2072 - MANUTENÇ^ DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 243 1704 2079 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA - CRIANÇA

Cor.isüüc P^rr.^nfírit.' .i Rit j,
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08.244 1707 2082 -MAHUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO CREAS - CENTRO POP
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 .30 - MATERIAL DE CONSUMO
PONTE DE RECURSO: 001 - RECURSO PRÓPRIO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será mediant:'; EMPEilHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, apcs
a data do recebimento definitivo dc objete^ pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação
de Nota Fiscal, conferida atestcioa. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30
(trinta) dias após a aptesen: ação cio ::ota Fiscal.
5.2 Os preços serào fi.xos f . r:<í:t3ustavoi:; nos termos da legislação em vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os ca.sos previstos nc Art. 6b, parágrafos 5° e 6° da Lei 8.665/93, de forma
a ser mantido o Equilíbrio Fcrncmico-Financoiro do Contrato,
6.3 Para efetivação dos paga.mentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Motas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CMD do INSS, CRF do FGTS e com a
razenda Municipal do comicili: do prtpcr.en^e, devidamente atualizada;
6.4 O não cumprimento do subirem anterior, implicará na sustaçâo do pagamento que só sera
processado após a apresentação Ias referidas certidões, não oodendo ser considerado atraso de
pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:
a. O objeto desta licita.. Ic deverá se: entregue parceladamence, mediante a expedição de

solicitação de fornec :nlo pele .letor c.impeter.te, a qual deverá ser atendida no prazo
máximo de 10 (Dezi dia.s contar da data do recebimento da respectiva solicitação.

b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxctrifado da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB situada A Rua Dalva Maria Falconi , S/N, Distrito Industrial,

58.300-220, Santa Rita, PB, nc prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre contado.s a
partir do recebimento :;q-o fornecedor da Mota de Empenho. O Horário de entrega devera
ocorrer no período de 08 ás 17 r.s, de .Oegunda a se.xta-feira.

c. Todas as despesas de t-ansport.c, tributo.s, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previoop.ciár ios c outro.s custos decorrentes direta e indiretamente cio
fornecimento do objeto u-sca li itaçâo, correrão por conta exclusiva da contratada.

d. O prazo de vigência da presente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de ..., con; i de rado d,i data do sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA LICITANTE
VENCEDORA;

8.1 Caberá a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB:
Permitir dura.Te a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e

empregados da CONTRATADA ao local do entrega dos produtos nas dependências da Secretaria
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente
identificados e acompanluidos por representante do CONTRATANTE;

Promover o acotnpanliame.nto e a 11.scalização quando da entrega dos produtos, sob os
aspectos quantitativo e qualit.ativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas o
comunicando ã CONTí-ata.DA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas Dor
parte desta;

c. Comunicar á . citante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e interromper iinedi ataraente o fornecimento, se for o caso;

Impedir .que terceiros forneçam o.s produtos objeto deste Pregão;
Prestar as informações c o.s esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

f. Fiscalizar o c.citrãto .na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota

Fiscal/ Fatura do Xarerial e/ou .seri^iços;
Atestar a e;-:ec':.'ão rio objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
Fornecer atestt..ic de capaciciaae técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contralua.s.
8.1 Caberá à licitante ver.fecicra:

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrer." •■3 cia entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários; bi
seguros ,1e dc".dente; c: taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; el
vdies-rc:viçâ;; t) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas poic Governo;

'7- .Ma;-.ter, ainda, cs seu.s empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo .3ub.s t r tui r imediatamente qualquer um deles que sega
considerado incon".'on»er.te a boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Sêuita Rita, PB;

C" iovpeitar as ntrmas e procedimentos de controle e acesso às
dependèr.. as cia Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB;

Responder poios aanos causados diretamente a v ou a terceiros,
decorrentes do sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo
ou redu.c ; ndo essa respon-sacilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Secretaria Municipal de Assistência Social;

Re.sponder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriecaue da Secretaria da Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, quando esse.s tenham sido ocasionados por seus empregado.s
durante a entrega do procuto; /|

i.rit regar os proauto:; máximo do 10 (dez) dias, contados a partir da / V
data de as.sir.atura dc cor. t rato/empenho. O descumpriraento ao prazo citado
sujeitara a empresa contratada á penalidade de multa.

Comissão FetmanoMtn I. i rVaça "cet d . i -1 V - Sant^^
PB, CEP: 58.300-130
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g. rlii.varrega-se da onrrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer
custo advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço
reiativc' lO procedimento de entrega.

h. Ilc ate da ontieqa do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal

válido correspondente ao fornecimento.

i. c iniunicar a Secretaria da Assistência Social da Prefeitura Municipal
de Santa Rita, PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente o
prestar "v esclarec imont s que julgar necessário;

j. Jnvtlricar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior
ou para-isação do torneciraento, por escrito, em até 24 horas contadas da

entrega ::: J.•>trada;
k. Coinimicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que
possam prejudicar a prestação ou a iminência de,fatos que possam interferir
.na perícctd e.v.ecuçáo deste contrato, bem como atraso ou paralisação dc
fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de
análise, que poderãc; ser ou não aceitas pelo Contratante;

1. Encontrar-se em dia cora as obrigações fiscais, em conformidade com o
previsto no procedimento licitatórío;

m. .Mr.nter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além
de todas as condicõe.s de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão,
durante •; ida a e.xecuçãc do contrato;

n. E.-.itir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os

recursos utilizados para custeio deste contrato;
o. Tr.izer ao sei or de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das

respectivas certidões de natureza fiscal;

p. .Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida
para o cunipri.Tier.tc imed.iato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prato
máxi.mo de 24 ivinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos ou
apresent areio dere.sa num prato de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicaçãt cia multa prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem
necessá;: is.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIQAÇÕES GERAIS, SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA VENCEDORA.
9.1 À licitante vencedora cabera, também:

a. Assumir a respor.sabi 1 icaae por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na iegi-slaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a salda-ios na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vinculo empregaticio com a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Scurta Rita, PB;

b. Assumir, '.ambém, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabe^ ? -idas na leqisiâcào especifica de acidentes de traball-.o, quando,
em occc.-ência d.j cspvcie, forem vitimas os seus empregados quando dc
f ornec, :ointc dc produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência ca Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB;

c. Assumir todos os encarqo.s de possível demanda trabalhista, civil ou penai,
relacion.idas a: ío:necimento do produto, originariamente ou vinculada por
prevençã.o, conexão ou contingência; e

d. Assumir, ainda, a re.spcnsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudica.ção deste Pregão.

e. Obter tod.is a.s licença;;, autorizações e franquias necessárias á execução do
contrate pagando os emolumentos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licitante vencvcioia observar, vinda:
a.É expreE;;ri:nente prcibica ã contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB durante a vigência do contrato;

b. Expressam,enr,c- proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca deste
Pregão, .salvo se houver prévia autorização da Secretaria de Assistência
Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB; e

c. Vedada A. ubcontrataçâo de outra empresa para o fornecimento do produto e/cu
serviço objeto de.';te Etegão.

9.3 A inadimplência da iicii uite, com re 1 tu^ència aos encargos estabelecidos no subitera anterior,
não transfere a respor.safci iidade pci seu pagamento a Secretaria de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, r.orr. poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual
a  licitante vencedora renuncia e:<pres.saiTiente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei
8.666/93, desde que haja interesse da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal
do Santa Rita, PB, com a apreser.taçào da:; devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 No interesse da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB, O valor inicial atualizado dc Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de
25% (vinte e cinco por cento), ccnfonne disposto no Artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n°.
8.666/93.

3. a licitante venzedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se iizere.m .necessários; e

b. nenhum acréscimo cu supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição.

Comissão Permanomo de Lioi t , Prrçi lOii, centro - jPinta Rita, Pii, 'cEP:
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exceto as supressões resultantes cie acordo entre as partes.

10.3 A inexecuçâo total ou parcial cio contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no c.65€/93.

a. Os casos de rescisão c;ont,ratual serào formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampln ciefesn.

10.4 A rescisão do contrato poderá .ser:
determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria de Assistência Social da

Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIT
do artigo 76 da Lei mencionada, nocificando-se a licitante vencedora com a antecedência
minima de 05 (cinco) dias,* ou

b* amigável, por acordo entro as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que
haja conveniência para a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contratados que descumpriren total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aos licitantes que
cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.556/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência; i: - Multa;

e)0,3 í (três décimcs por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento

ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não
cumprido;
f) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida,
com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

V  - Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
VI - Declaração de Inidoneidade pata licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidâde, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1° O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do
valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a
variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
S 2° A pena de muita poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02.

S 3®. A cor;tagem do pericdo de atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primeiro dia útil -subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento da obrigação.
§ 4° A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I- 06 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;
b)alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II - l2 (doze) .meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bens.

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada;
b) parai isaç.ão de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem
justa fundamentação e prévia comunicação á Administraçâo;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de
licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude Ciscai no recolhimento de qualquer tributo.

§ 5® Será declarado inidõneo, ficando impedido do licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

~  não regularizar a inadimplência contratual nos prazos
estipulados r.os incisos do parágrafo anterior, ou
IV- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

§  6° tia modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de
validade do sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar oocumentaçâo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu obgeto, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal,
será aplicada penalidade do impedimento de licitar c contratar com o Município
por prazo não superior a C5 (cinco) anos, sendo descrcdenciado do Sistema de

Comissão Perma.sento de LicitovSo, PruÇu Octó;! - Vargos, .lOD, centro - Santa Rita, PB, CEP: 56300-130
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Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas era edital e no
contrato e das cominações leoais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade falta comecica,

11.2 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.665/93 e na Lei
10.520/02. sâo de competência do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520/02, deter.minará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o
qual deverá conter:

I - nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
II - nome e CPF de todos os sócios;

III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; IV - órgão ou entidade
e autoridade que aplicou a sanção;
V - número do processo; e VI - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB e, no que couber, ás demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n®. 8.666/93.
11.5 Caracterizar-se-á formal recusa á contratação, podendo a Secretaria de Assistência Social
da Pre£eitura Municipal de Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juizo, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em
igual prazo, e atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou
então cancelar o lote as seguintes hipóteses:

g) Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Secretaria de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB sem que a licitante vencedora tenha retirado e
assinado o instrumento contratual.
h) Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a
execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter
sido solicitada, sem justificativa de atraso ou cora justificativa de atraso não aceita.

11.6 Além das penalidade.-; eiveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei n®. 8.666/93 prevê
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, ora prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

III - elevando arbitrariamente os preços;
IV- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada; III - entregando u.raa mercadoria por outra;
VII - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria

fornecida;

VIII - tornando, por qualquer modo, injustamente, raais onerosa a proposta
ou a execução do contrato: Pena - detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos, e
multa.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, de de

TESTEMUNHAS PELQ CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Comissão Permanente <ie LicÍ!.i.;ao, Priça Ueiiilio Vargas, -lOB, oontro - Santa RlFã) PB, CEP: 58300-fjo
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AHEXO IV

Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 000/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

PROPONENTE

CNPJ

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na

presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimencar, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, nâo estar sofrendo penalidade

de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito

Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

Local e data

Nome e identificação do declarante

OBS.:a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE.

Comissâc Permanenio de Licitarão, Fri,*', Sotáiio Vaioas, -lOB, centro - Santa Rita, PB, CEP: 58200-130
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AHEXO V

Hinuta de Declaração de Inoxiscéncia de Empregado Henor no Quadro da Empresa

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 000/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

PROPONENTE

CNPJ

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7® inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários raenoi:es de de::oito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e

nem menores de dezesseis anos, era qualquer trabalho; podendo e.^istir menores de quatorze anos na

condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

(data)

(representante legal)

Comissão Permanente de I.icitaçâo, Pragi Setúlip •lOi!, centro - Santa Rito, PB, CEP: 58300-130
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AKEXO VI

Minuta de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO K" 000/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

PROPONENTE

CNPJ

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°.
(a) Sr. (a) , portador(a) da Carteira de Identidade n"

por intermédio de seu representante legal o

órgão expedidor e  do CPF n°.

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.S" da Lei Complementar 123/2006, que:

a) Se enquadra como ( ) MICROEMPRESA-ME ou ( ; EMPRES.A DE PEQUENO PORTE-EPP;

b) A receita bruta anual da empresa nâo ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3° da Lei
Complementar 123/2006;

c) Nâo tem nenhum dos impedimentos do §4° do art.3° da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

d) DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

(data)

(representante legal)

Comissão Permanente de I.icita..-ào, Vargas, 40B,'"centro - Santa Rita, PB, CEP: 5S300-;rC
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AHEXC VIr

Minuta á« Declaração de Begulatidade para Habilitação

REF. : PBEGAO eletrônico N" 000/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SITA

PROPONENTE

CNPJ

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII, da
Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e data

Nome e identificação do declarante

OBS.:a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE.

Comissão Pormanenté ae Llcii^vâo, Pra-;a Vargas, 40B, centro - Santa Rita. PB, CEPs 5B3CC-"."-P


